
BSTADO DO RIO GRANDE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO

DO NORTB

DO AMARANTE

LEI N." 1.629,D8 29 DE MARÇO DE 2017.

Altera a Lei Municipal n.' 1.381/2013, que
dispõe sobre a reorganização
administrativa do Instituto de Previdência
do Município de São Gonçalo do Amarante
- IPREV e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTEIRN NO

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, $1o, IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que aCãmaraMunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica acrescido ao art.6o da Lei n.o 1.38112013, o inciso VI criando o

cargo de Chefia de Gabinete e o inciso VII criando a assessoria Previdenciária os quais

passam ater a seguinte redação:
'oArt. 60. Omissís.

VI - Chefia de Gabinete.

VII - Assessoria Previdenciëtria"

Art. 2o. Fica acrescida na

redação:

Lei n.o L38112013 a Seção VIII com a seguinte

*sEÇÃo VIII

DA CHEFIA DE GABINETB

Art. 23-4. Compete ao Chefe de Gabinete dirigir, orientar,

acompanhar e avaliar as atividades inerentes ao Gabinete da

Presidência do IPREV, tomando as previdências para a sua

perfeita execução e, ainda, o seguinte:

I - Cumprir e tornar exequíveis as determinações emanadas do

Presidente;

II - Prestar assistência direta e imediata à Presidência e aos

Conselhos do IPREV;

III - Organizar as atividades públicas do órgão;' & '
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IV - coordenar o fluxo de informações e relações públicas do

órgão;

v - Redigir os atos administrativos e a correspondência oficial,

bem como preparar despachos de expedientes do presidente e

dos Conselhos do IPREV."

Art. 3'. Fica acrescentada também na Lei n.' 1.38112013 a Seção IX com a

seguinte redação;

*sEÇÃo Ix

DA ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA

Art. 23-8. Compete ao Assessor previdenciário o

assessoramento à Presidência do IPREV no desempenho das

seguintes funções:

I - Assessorar rra implementação de programas, projetos e ações

estratégicas;

II - Yiabilizar demandas emergenciais necessárias à

reorganização de ações e de priorização de atividades

estratégicas;

III - Realizar tarefas específlrcas necessárias à manutenção e/ou

aperfeiçoamento de processos e atividades do Instituto;

IV - Assessorar em atividades de organização, sistemas e

métodos de trabalho,"

Art. 4o. O art. 25 da mesma Lei passará ater a seguinte redação:
ooArt. 25. Omissís.

II - Os vencimentos do Diretor Administrativo Financeiro e do

Diretor de Benefícios serão equivalentes aos do cargo de

Secretário Adjunto da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do

Amarante/RN, com simbologia CC-2, conforme disposto na Lei

Complementar Municipal 69 l20I 5 ;' a--
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Art. 5o. Os cargos públicos em comissão de Assessor Previdenciário e Chefe de

Gabinete, de livre nomeação e exoneração.

Puâgrafo único. O quantitativo de vagas, carga hoúnia, vencimentos e os

requisitos para provimento dos cargos previsto no caput estão definidos em tabela

própria constante no Anexo I desta Lei.

Art. 6o. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação

orçamentária própria vi gente.

Art.7o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de março de 2017 .

196" da Independência e I29' da República.

ELIA MARIA DE BARROS APRIGIO
Diretora Presidente do IPREV

*Republicada por incorreção

EDEIROS
Prefeito Municipal
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ANEXO I

TABELA DE CARGOS COM ATRIBUIÇÕES B REQUISITOS

PAU

BLrA MARrA DE BARRos ,tpRÍcro
Diretora Presidente do IPREV

* Republicada por incorreção

Cargo: Assessor Previdenciário
Vagas Carsa Horária Vencimentos Requisitos
0 1 40h O mesmo de

cargo CC-3 nos
termos da Lei
Complementar
Municipal n.o
69120t5

Nível Superior
completo

Cargo: Chefe de Gabinete
Vagas Carsa Horária Vencimentos Requisitos
0 1 40h O mesmo de

cargo CC-3 nos
termos da Lei
Complementar
Municipal n.o
69/20rs

Nível Médio completo

LO EMID MEDEIROS
Prefeito Municipal

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.290-000
Endereço Eletrônico : www.saogoncalo.rn. gov.br



Jmffiffi&[ffiffffiffiffimffi
Instituído pela Lei Municipal no 1.í31 de

ESÏADO DO RIO GRANDE
nnumcíplo nE sÃo coNçALo

18 de setembro de 2007
DO NORTH
DOAMARANïE

o'ït;'-j

LEt N.01.ô29, DE29 DE MARçO DE20í7,

Altera a Lei i\4unìcipal n." 1.381/2013, que dispõe sobre a
reorganização administrativa do Institüto de próvidência do
MunicipÍo.de são Gonçalo do Amarante _ IpREV e dá outÍasprovidências.

. 0 PREFE|To MUNtctpAL or sÂo couçnr_o Do AMARANTE/RN nouso de sua atribuição teqatprevista^norrt 
.11.91i11t qáleibríanióà,ìo üünicúid,' 

"-

| ̂ :. FAZ SABER que a Camara Munrcrpal aprovou e eu sanctono a segurnteLer:
- Art. 1 0.Ëica acrescido ao art. 6" da lei n.o 1.381/201 3, o inciso Vl criando ocargo de cheÍìa de Gabinete e o inciso Vlr criando aãssesiôriá piàviôenõiaiiã oJõuãiõpassam a tera sequinte redacão:

"ert.-6'. 0missiá.
Vl- CheÍia de Gabinete.
Vll -Assessoria previdencÌária"
Art. 20. Fica acrescida na Lei n.o 1.3g1/201 3 a Seção Vl ll com a seguinterêdação; 

.s'cÃo vrl
DA CHEFJA'DE GABINETE

.. Art. 23-4. Compete ao Chefe de Gabinete diriqir orientar, acomDanhar eavarrar as arrvrdades inerentes ao Gabinete da presidênc-ia do IpREV toniando asprevidêncìas para a sua perfeita execuçao e, ainda, o seguinte: 
-- '

| - uumpnÍ e I0rnar exequÍvêis as determinações emanadas doPresidente;
ll - Prestar assistênciâ direta e imediata à presidência e aos Conselhos doITKEV:
lll - Organizar as atividades públtcas do óroão:
ÌV - Coordenar o Íluxo de infórmações e relaçoes públicas do órqão;

, V - Redigir os atos administrativds e a corresponbêncià oRciatlbem comopreparar despachosjJe expedìentes do presidente e dos conselhos do lpRÈv,'
Art. 3'. Fica acrescentada também na Leí n.0 1.391/201 3 a Seção lX com aseguinte redação;

"sEÇÃo lx
DA ASSESSORIA PREVIDENcIARIA

44.^a3j.q. Compete ao Assessof previdenciário o assessoramenro aHresrdencta do tpÍìEV no desempenho das seguintes Íun@es:
| - Assessorar na implementação de programas, projetos e açôesestratégicas;
ll - Viabìlizar demandas emergenciais necessárias à reorganização de

ações e de priorização de atividades estratéõicas:
lll - Realizar tarefas.especíÍìcas necessáÍias à manutenção e/ou

aperfeiçoamento de processos e atìvidâães do Instituto;
lV - Assessorar em atividades de organiiaçã0, sistemas e métodos de

trabâlho."
Art.40.0 art. 25 da mesma Lei passará a tera seguinte redação:
"4rt.25. 0missis.
ll - 0s vencimentos do Diretor Administrativo Financeiro e do Diretor de

Beneficios sorão equivalentes aos do cargo de Secretário ÀOünio Oá Éreferiura
Municipat de São Goir.çato do AmaranrVnru, Ëom simnotoçjia õC-ã1ìoìforme Oisióito
na Ler Complementar Munici0al 69/2015."

flrt. 51 Og cargos públicos sm comissão de Assessor previdenciário e
Unete de Uabinete, de ìivre nomeacão e exoneracão.

ParágraÍo único..0 quántitativo de vágas, carga horária, venomêntos e os
fgyls-1r99 para.provtmenro,dos.cargos previsto n0 caput estão deÍÌnidos em tabelapropfla consfante n0Anexo I desta Lei.

00mçao orçamenta^nqpr0pria vigente.
An. /". hsta Lei entra.em vigor na data de sua publicaçã0, ficando

revogadas as disposiçôes em contrárro.

São Gonçalo do Amarânte/RN, 29 de março de 201 Z,
1960 da lndependência e 129o da Redública.

pRuto evloro DE MEoEtRos
Prefeito Municipal

ÉLn unRln oe ennRos RpRÍoto
Dlretora Presidente do IPREV

ANEXO I
ïABELA DE CARGOS COM AïRIBUIÇÔrS r RTOUISITOS

PAULO EMiDIO DE MEDEIROS
PreÍeito Municipal

ÉlrR tunRiR DF BARRCIs ApRícto
Diretora Presidente do IPRËV

*Republicada por incorreção

P0RTARIAN"2571201 7-A.P, de 09 de Maio de 201 7.

o pRËFEtïo MUNIctpAL DË sÃo coNçALo DoAMARANTE, no uso
de suas atribuiçóes legais, e tendo em vista Õ Estatuto do Servidor (a) do Município, em
consonância com o que consta do Processo n0 607/201 7-SEMA:

RTSOLVE: exonerar a pedido, a seÍvidora ANELIïA FERNANDËS DÊ
AMORIM, Matrícula 11467, Professora do 10 ao 50Ano, do Quadro rJe pessoal do
Magistério desta Prefeitura, nos termos da legislação vigente que rege a matéria,
retroagindoos seus efeitos à partirde 05 de Maio do conente ano.

Paulo Emídio de i\4edeiros

PREFEiTO MUNICIPAL

lViquel Rodrigues ïeixeifa

SE0RETARt0 t\4uNtctpAL DE ADn,]hltsrRnçÃo

_Cargo: Assessor Previdenciárío
Vagas wor  ud

Horária
Vencimentos Requisitos

01 40h O mesmo de
cargo CC-3 nos
termos da Lei
Complementar
Municipal n.o
69t2015

Nível Superior
completo

Cargo: Chefe de Gabinete
Vagas vdr  ud

Horária
Vencimentos Requísitos

01 40h O mesmo de
cargo CC-3 nos
termos da Lei
Complementar
Municipal n.o
69t2015

Nível Médio
c0mplet0


